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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Decreto Legislativo  nº 01 , de 26 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos.  
Conforme exposição de motivos, o Decreto visa regulamentar a forma de concessão de honrarias, além de especificar o formato do título de honra ao mérito, buscando atender que determina o art. 56, II, da Lei Orgânica Municipal, além de fundir o constante no Decreto Legislativo nº 03/2017, a fim de que as homenagens fiquem  mais simplificadas e objetivas. 
A Câmara Municipal, por excelência, é a assembleia dos representantes
democraticamente escolhidos pelos munícipes e, portanto, lhe é intrínseca a competência para conferir reconhecimentos e homenagens às pessoas que prestem contribuições de interesse público com repercussões locais.
Com efeito, o art. 56, II, da Lei Orgânica do Município prevê a concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem como competência privativa do Poder Legislativo. Neste ponto, reputa-se adequadamente exercida a deflagração do processo legislativo.
Três Passos, 03 de junho de 2022. 
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